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INDICAÇÃO

AUTOR: Deputado AIRTON GURGACZ

Reitera ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Rondônia,
com cópia ao Departamento de
Estradas, Rodagens, Infraestrutura e
Serviços Públicos do Estado de
Rondônia - DER, a necessidade de
recuperação da malha asfáltica da
RO-480 que liga o Município de Ji-
Paraná à Nova Colina.

o Deputado que o presente subscreve e ouvindo o Plenário na
forma regimental, indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia,
com cópia ao Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e Serviços Públicos
do Estado de Rondônia - DER, a necessidade de recuperação da malha asfáltica da RO-
480 que liga o Município de Ji-Paraná à Nova Colina.
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Plenário das Deliberações

Tal solicitação tem como objetivo REITERAR est
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de 2016 e Indicação 3113/2016 novembro de 2016, vez que até o presente momento não
houve a recuperação da malha asfáltica da RO 480 no trecho que liga Ji-Paraná a Nova
Colina que, em decorrência das fortes chuvas ficou ainda pior aumentando os buracos e
causando inúmeros prejuízos aos condutores principalmente, taxistas que fazem o
transporte de passageiros para pousos e decolagens, além das centenas de famílias que
residem na referida área e no setor rural do município.

A propositura irá atender os munícipes que fazem uso da estrada
para o escoamento da produção agrícola, para o trajeto de ônibus escolar que utiliza a
RO 480, onde causa atrasos no calendário escolar, esta reivindicação é intensa por parte
dos pais e alunos, sendo assim, é de grande urgência o atendimento à manutenção e
recuperação dos trechos que perfazem a malha asfáltica, supracitada.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o
apoio dos nobres pares para sua imediata aprovação.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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